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BEKANNTMACHUNG
FÜR DEUTSCHE ZUR WAHL ZUM EUROPÄISCHEN 

PARLAMENT
Am 09. Juni 2024 findet die Wahl der Abgeordneten des Europäischen Parlaments aus der 
Bundesrepublik Deutschland statt.

Deutsche, die außerhalb der Bundesrepublik Deutschland leben, das 16. Lebensjahr vollendet 
haben und im Bundesgebiet keine Wohnung mehr innehaben, können bei Vorliegen der 
sonstigen wahlrechtlichen Voraussetzungen an der Wahl teilnehmen.

Für ihre Wahlteilnahme ist u. a. Voraussetzung, dass sie

1.1.   am Wahltag seit mindestens drei Monaten in den übrigen Mitgliedstaaten der 
Europäischen Union eine Wohnung innehaben oder sich mindestens seit dieser Zeit 
dort gewöhnlich aufhalten (auf die Dreimonatsfrist wird ein unmittelbar vorausgehender 
Aufenthalt in der Bundesrepublik Deutschland angerechnet);

oder

1.2.  entweder nach Vollendung ihres 14. Lebensjahres mindestens drei Monate 
ununterbrochen in der Bundesrepublik Deutschland eine Wohnung innegehabt oder 
sich sonst gewöhnlich aufgehalten haben und dieser Aufenthalt nicht länger als 25 
Jahre zurückliegt, oder aus anderen Gründen persönlich und unmittelbar Vertrautheit 
mit den politischen Verhältnissen in der Bundesrepublik Deutschland erworben haben 
und von ihnen betroffen sind; 

 2.  in ein Wählerverzeichnis in der Bundesrepublik Deutschland eingetragen sind. Diese 
Eintragung erfolgt nur auf Antrag. Der Antrag ist auf einem Formblatt zu stellen; er 
soll bald nach dieser Bekanntmachung abgesandt werden. 

Einem Antrag, der erst am 19. Mai 2024 oder später bei der zuständigen Gemeindebehörde 
eingeht, kann nicht mehr entsprochen werden (§17 Abs.1 der Europawahlordnung).

Antragsvordrucke (Formblätter) sowie informierende Merkblätter sind online auf der Seite der 
Bundeswahlleiterin (www.bundeswahlleiterin.de) verfügbar. Sie können auch bei 
–  den diplomatischen und berufskonsularischen Vertretungen der Bundesrepublik Deutschland;
–  der Bundeswahlleiterin, Statistisches Bundesamt, Zweigstelle Bonn, Postfach 170377, 

53929 Bonn, Germany;
– den Kreis – und Stadtwahlleitungen in der Bundesrepublik Deutschland angefordert werden.

Weitere Auskünfte erteilt die Botschaft der Bundesrepublik Deutschland auf ihrer Internetseite 
www.lissabon.diplo.de

 Lissabon, den 15.02.2024 Botschaft der Bundesrepublik Deutschland
  Campo dos Mártires da Pátria, 38
  1169-043 Lissabon
  Sprechzeiten: Montag bis Freitag
  von 09:00 bis 12:00 Uhr 

COMUNICADO DIRIGIDO A CIDADÃOS ALEMÃES
RELATIVAMENTE ÀS ELEIÇÕES PARA

O PARLAMENTO EUROPEU
As eleições dos deputados ao Parlamento Europeu da República Federal da Alemanha terão 
lugar no dia 9 de junho de 2024.

Os cidadãos alemães residentes fora da República Federal da Alemanha, que tenham 
completado os 16 anos de idade e já não tenham domicílio na República Federal da 
Alemanha, poderão votar nas eleições, desde que satisfaçam os demais requisitos previstos 
na Lei eleitoral.

A fim de ter direito de voto nas eleições, devem, nomeadamente, cumprir com o seguinte:

1.1.  No dia das eleições, ter domicílio ou ter residência habitual num país membro da União 
Europeia por um período não inferior a três meses (a permanência imediatamente 
anterior na República Federal da Alemanha é tida em conta para o cálculo do período 
de três meses);

ou
1.2.  Ter domicílio ou residência habitual na República Federal da Alemanha durante, pelo 

menos, três meses ininterruptos após completar os 14 anos de idade e não haja 
transcorrido mais de 25 anos desde essa permanência ou ter adquirido, pessoal e 
diretamente, familiaridade com a realidade política da República Federal da Alemanha 
por outras razões e se veja afetada pela mesma;   

 2.  Estar inscrito num caderno eleitoral da República Federal da Alemanha. Esta inscrição é feita 
apenas mediante requerimento. O requerimento deve ser apresentado em formulário 
próprio e enviado com brevidade após a publicação do presente comunicado.

Requerimentos que só deem entrada na autoridade municipal competente no dia 19 de 
maio de 2024 ou após essa data, não serão tidos em consideração (artigo 17.º, n.º 1, do 
Regulamento Eleitoral Europeu).

Os formulários de requerimento e os folhetos informativos estão disponíveis online na página 
de internet da Presidente da Comissão Eleitoral Federal – The Federal Returning Officer 
(www.bundeswahlleiterin.de). Também podem obter os formulários junto:
– das missões diplomáticas e consulados de carreira da República Federal da Alemanha;
–  da Presidente da Comissão Eleitoral Federal – Bundeswahlleiterin, Statistisches Bundesamt, 

Zweigstelle Bonn, Postfach 170377, 53029 Bonn, Germany;
–  das administrações eleitorais regionais (Kreiswahlleitung) e municipais (Stadtwahlleitung) 

da República Federal da Alemanha.
Para mais informações, consulte a página de internet da Embaixada da República Federal da 
Alemanha em www.lissabon.diplo.de 
 Lisboa, 15 de fevereiro de 2024 Embaixada da República Federal da Alemanha
  Campo dos Mártires da Pátria, 38
  1169-043 Lisboa
  Horário: Segunda a Sexta-feira
  das 09h00 às 12h00

PUBLICIDADE

Educação O Expresso está a analisar os grandes temas das legislativas. Aqui discutem-se as soluções para a educação

Como garantir professores nas escolas?
Isabel Leiria

S
e nas eleições de 10 
de março apenas es-
tivesse em causa a re-
solução do problema 
da falta de professores 
e atratividade da car-
reira docente, não ha-
veria muito a discutir, 
tal o consenso gerado 

entre os partidos sobre o diagnóstico 
ou sobre as medidas a tomar (que pou-
co diferem nos detalhes).

É o caso da devolução integral do 
tempo de serviço congelado, que che-
gou a estar na origem de uma crise 
política e que atualmente é defendida 
por todos os partidos — agora o único 
aspeto que divide os partidos é o tem-
po que demorará essa reposição. Já 
a eliminação de quotas na avaliação 
de desempenho e de limites de vagas 
para a progressão na carreira, outra 
das exigências mais ouvidas entre os 
professores, não constam do programa 
dos maiores partidos, só do BE, PCP, 
Livre, PAN e Chega.

O ritmo de aposentações não está a 
ser acompanhado pela formação de 
novos docentes e as escolas já o estão 
a sentir. A dificuldade em substituir 
professores ao longo do ano letivo ou a 
necessidade de recorrer a profissionais 
que não têm formação específica para 
lecionar são alguns sinais já visíveis de 
um problema “grave”, reconhecido 
por todos os partidos. PS e AD defen-
dem uma melhoria dos salários no 
início da carreira.

Até 2030 será preciso recrutar uma 
média de 3500 professores ao ano, se-
gundo um estudo pedido pelo Minis-
tério da Educação a investigadores da 

Nova SBE. O problema é que os dados 
dos últimos anos indicam que o número 
de diplomados em cursos que conferem 
habilitação para a docência tem ficado 
sempre aquém das necessidades.

Perante este desajuste, é preciso 
fazer mais, concordam os partidos. 
Valorizar a carreira, dignificar, dar me-
lhores condições, desburocratizar, são 
palavras que se repetem em todos os 
programas eleitorais. “O problema da 
falta de professores é grave e agrava-se 
de ano para ano”, avalia Carlinda Leite, 
professora jubilada da Universidade do 
Porto a quem o ministério pediu pro-
postas para a revisão do diploma que 
regula as habilitações para a docência.

Mas a preocupação dá lugar a algu-
ma esperança quando vê “propostas 
positivas nos programas de quase todos 
os partidos” no sentido de tornar a car-
reira mais atraente e de reduzir a pre-
cariedade. “Agora, não basta propor, 
é preciso concretizar”, avisa Carlinda 
Leite. Dá o exemplo do programa do 
PAN, o último a ser apresentado, que 
apresenta uma série de medidas em tor-
no da “sustentabilidade” que “podiam e 
deviam ser mobilizadas pelos partidos” 
que venham a assumir o Governo.

Uma das ideias que a investigadora 
gostava de ver posta em prática tem a 
ver com uma melhoria dos salários de 
educadores e professores, pelo menos 
no início da carreira. O PS fala em 
“reduzir o hiato entre os índices remu-
neratórios da base da carreira docente 
e os índices mais altos”. No caso da 
AD, há mesmo um subcapítulo para 
“um programa de emergência para 
atrair novos professores”, que prevê 
“rever o salário em início de carreira 
e os restantes índices e escalões” e 
“promover o regresso” dos professores 
que tenham saído.

O PCP e o Livre abordam especifi-
camente a questão da aposentação, 
com os comunistas a defenderem um 
regime específico para os professores 
que atenda às características das ativi-
dades que desenvolvem e o “desgaste 
que delas decorre” e o partido liderado 
por Rui Tavares a propor que todos os 
docentes tenham direito a aposentar-
-se, com pensão por inteiro, aos 36 
anos de serviço.

Outra das dificuldades que tem le-
vado a que a falta de professores se 
faça sentir em regiões como Lisboa e 
Algarve, muito pressionadas pelos cus-

tos da habitação, é também abordada 
nos programas eleitorais. “Os apoios 
que foram anunciados no ano passado 
são muito incipientes. É urgente tomar 
mais medidas, sabendo que as regiões e 
as escolas com mais dificuldades estão 
identificadas”, defende a professora da 
Universidade do Porto. Dedução de des-
pesas de alojamento em sede de IRS, 
compensações e incentivos são algumas 
das medidas propostas pelos partidos.

Sobre os mecanismos de contratação 
e recrutamento de professores, apenas 
a Iniciativa Liberal propõe uma altera-
ção profunda no sistema, “demasiado 

centralizado, focado em critérios muito 
limitados (como nota do curso e anos 
de experiência) e muito demorado”. 
O partido de Rui Rocha defende uma 
muito maior autonomia das escolas na 
escolha dos recursos humanos — uma 
ideia que tem sido duramente criticada 
pelos sindicatos.
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